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RESOTUçÃO Ne (Xr9/2023

O Conselho Curador do lnstituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais de ltaquiraí - ITAQUI-PREV, em conÍormidade com o disposto nos Artigos
31 e 33 da Lei Complementar Municipal no 052/20'11, de 25 de novembro de 20'1'1.

CONSIDERANDO a necessidade de fixaçáo do limite anual de despesas
administrativas do ITAQUIPREV e que estas são limitadas por lei em 3% da
remuneração dos segurados efetivos no exercício anterior, conforme Artigo 15, § 3", da

Lei Complementar 05212011, com nova redação dada pela Lei Complementar
11012020, de acordo com o disposto no §3o do artigo 53 e no artigo 84 da Porlaria no

1 .467 t2022.

AÍÍ. 2'. A realizaçáo de despesas será feita em consonância com o orçamento

aprovâdo para o exercício, devendo em sua ordenação serem observados os principios

que regem a administração pública e as deliberaÇôes do Conselho Curador.

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1o de janeiro de 2023.
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Considerando que a Íolha total anual da base Íemuneraçâo de contribuiçáo de
todos os servidores ativos vinculados ao ITAOUI-PREV, pagos no exercício de 2022,
somou o valor de R$ 20.776.242,90, conforme informado pelo Departamento de
Recursos Humanos.

Art. 'lo. Fixar o valor de despesas administrativas para o exercicio de 2023, no valor de
R$ 608.287,29 (sêiscentos e oito mil, duzentos e oilenta e sete reais e vinte e nove
centavos), que correspondem ao valor resultante da aplicaçâo do limite p.evisto no § 3o,

do artigo 15, da lei ComplemenlaÍ 5212011. alterado pela Lei Complementar no

110t2020.

RESOLVE:


